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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 
 
 

Resolução Norma�va 213, de 24 de julho de 2023

Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço de transporte
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás a
empresa Evolução Transportes e Turismo Ltda, conforme
processo nº 202300029002876.

O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos - AGR, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que o Conselho Regulador da AGR é dotado de poderes para exercer a regulação,
o controle e a fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência estadual, nos termos do art. 11 da
Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei nº 17.268, de 4 de fevereiro de 2011 e
art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 2019;

Considerando que o disposto no inciso VIII, do art. 11, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro
1999 e inciso VIII, do art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 20199, estabelecem que todas e quaisquer
questões afetas às atividades de regulação, controle e fiscalização dos serviços públicos regulados, controlados e
fiscalizados, apresentadas pelo Presidente do Conselho Regulador, deverão por ele ser deliberadas;

Considerando que compete a AGR planejar, organizar, regular, controlar e fiscalizar o serviço
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, nos termos do inciso III, do § 2º, do
art. 1º, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999 e do inciso III, do § 4º, do art. 1º, do Decreto nº 9.533, de 09
de outubro de 2019, bem como do § 1º, do art. 2º, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e art. 2º, do
Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015;

Considerando o que dispõe o inciso II, do art. 30, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de
2014, que trata da competência da AGR para expedir os atos de autorização inerentes ao transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás;

Considerando o que dispõe a Resolução Normativa nº 040, de 02 de dezembro de 2015, do
Conselho Regulador da AGR;

Considerando o edital de Chamamento Público nº 1/2023 (46715379) / (46715597) /
(46769954), que passa a fazer parte integrante deste ato;

Considerando a proposta apresentada pela empresa Evolução Transportes e Turismo Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 26.621.050/0001-80, que passa a fazer parte integrante deste ato;

Considerando o que dispõe o § 4º, do art. 11, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999,
acrescido pela Lei nº 18.101, de 17 de julho de 2013 e § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de
2019, que tratam da competência do Conselho Regulador da AGR para deliberar, com exclusividade e
independência decisória, sobre todos os atos de regulação, controle e fiscalização inerentes a prestação dos
serviços públicos concedidos, permitidos ou autorizados;

Considerando a decisão uniforme do Conselho Regulador da AGR, em sua reunião realizada no
dia 19 de julho de 2023,
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RESOLVE:

           Art. 1º. Autorizar a empresa Evolução Transportes e Turismo Ltda., inscrita no CNPJ / MF sob o
nº 26.621.050/0001-80, a operar no serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de
Goiás, por meio de outorga de autorização, nos termos do que dispõe a Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014
e o Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, com o direito de explorar as seguintes linhas:

I - Linha convencional – Anápolis a Inhumas (via Nerópolis);

II – Linha convencional - Goiânia a Cristalina (via Anápolis e Novo Gama).

Art. 2º. Que as caracterís�cas do serviço serão definidas na forma regulamentar e legal
exclusivamente pela AGR.

Art. 3º. Que o prazo de vigência do Termo de Autorização poderá ser fixado em até 15 (quinze)
anos nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 10 da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e inciso VI, do §
1º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015.

Art. 4º. Que o pagamento do valor da outorga deverá ser formalizado nos termos do § 5º, do
art. 11 do Decreto nº 8.444, de 1º de dezembro de 2015.

Paragrafo único. Que o atraso no pagamento de qualquer parcela do valor de outorga de que
trata o “caput” deste ar�go, por mais de 30 (trinta) dias, a contar da data final para quitação das parcelas
subsequentes, ensejará o cancelamento automá�co do Termo de Autorização.

Art. 5º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de Autorização, nos termos do § 2º, do
art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, cuja despesa deverá ser paga pelo interessado.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos, em Goiânia, aos 24 dias do mês de de 2023.

 
 

Wagner Oliveira Gomes

      Conselheiro Presidente

 
 

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE, em GOIANIA - GO, aos 24 dias do mês de julho de
2023.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em 25/07/2023, às
00:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 49982691 e o
código CRC C16E136E.

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - (62)3226-6608.  

Referência: Processo nº 202300029002876
 SEI 49982691
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ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO,
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
A Agência Estadual de Turismo - Goiás Turismo, através do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Contratos e 
Instrumentos Congêneres, designado pela Portaria nº12/2023, 
torna público o resultado da Tomada de Preços nº01/2023, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE MIRANTE NO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO-GO, constante no processo nº202200027000159, objeto 
do Contrato de Repasse nº 899268/2020/MTUR/CAIXA, sagrou-se 
vencedora do certame, na data de 17 de julho de 2023, a empresa 
CÚPULA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 27.402.782/0001-41, que 
apresentou a proposta no valor de R$280.000,00(duzentos e 
oitenta mil reais) e BDI de 20,70% (vinte vírgula setenta por cento). 
Informa-se ainda que o objeto foi adjudicado e homologado à citada 
empresa vencedora do certame pelo Presidente da Autarquia, Sr. 
Fabrício Borges Amaral, na data de 20 de julho de 2023.

Antônio Marcos Ferreira Costa Pinto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Contratos e 
Instrumentos Congêneres, designado pela Portaria nº12/2023

<#ABC#396481#25#460977/>

Protocolo 396481

Agência Goiana de Regulação,  Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

<#ABC#396662#25#461187>

Resolução Normativa 213, de 24 de julho de 2023
Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço de 
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do 
Estado de Goiás a empresa Evolução Transportes e 
Turismo Ltda, conforme processo nº 202300029002876.

O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando que o Conselho Regulador da AGR é dotado 
de poderes para exercer a regulação, o controle e a fiscalização 
da prestação dos serviços públicos de competência estadual, nos 
termos do art. 11 da Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 1999, com 
a redação dada pela Lei nº 17.268, de 4 de fevereiro de 2011 e art. 
4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 2019;

Considerando que o disposto no inciso VIII, do art. 11, da 
Lei nº 13.569, de 27 de dezembro 1999 e inciso VIII, do art. 4º, do 
Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 20199, estabelecem que todas 
e quaisquer questões afetas às atividades de regulação, controle 
e fiscalização dos serviços públicos regulados, controlados e 
fiscalizados, apresentadas pelo Presidente do Conselho Regulador, 
deverão por ele ser deliberadas;

Considerando que compete a AGR planejar, organizar, 
regular, controlar e fiscalizar o serviço de transporte rodoviário 
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, nos termos do 
inciso III, do § 2º, do art. 1º, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 
1999 e do inciso III, do § 4º, do art. 1º, do Decreto nº 9.533, de 09 
de outubro de 2019, bem como do § 1º, do art. 2º, da Lei nº 18.673, 
de 21 de novembro de 2014 e art. 2º, do Decreto nº 8.444, de 1º de 
setembro de 2015;

Considerando o que dispõe o inciso II, do art. 30, da Lei nº 
18.673, de 21 de novembro de 2014, que trata da competência da 
AGR para expedir os atos de autorização inerentes ao transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás;

Considerando o que dispõe a Resolução Normativa nº 040, de 
02 de dezembro de 2015, do Conselho Regulador da AGR;

Considerando o edital de Chamamento Público nº 1/2023 
(46715379) / (46715597) / (46769954), que passa a fazer parte 
integrante deste ato;

Considerando a proposta apresentada pela empresa 
Evolução Transportes e Turismo Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
26.621.050/0001-80, que passa a fazer parte integrante deste ato;

Considerando o que dispõe o § 4º, do art. 11, da Lei nº 13.569, 
de 27 de dezembro de 1999, acrescido pela Lei nº 18.101, de 17 de 
julho de 2013 e § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro 
de 2019, que tratam da competência do Conselho Regulador da 
AGR para deliberar, com exclusividade e independência decisória, 
sobre todos os atos de regulação, controle e fiscalização inerentes 
a prestação dos serviços públicos concedidos, permitidos ou 
autorizados;

Considerando a decisão uniforme do Conselho Regulador da 
AGR, em sua reunião realizada no dia 19 de julho de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a empresa Evolução Transportes e Turismo 

Ltda., inscrita no CNPJ / MF sob o nº 26.621.050/0001-80, a operar 
no serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do 
Estado de Goiás, por meio de outorga de autorização, nos termos do 
que dispõe a Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e o Decreto 
nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, com o direito de explorar as 
seguintes linhas:

I - Linha convencional - Anápolis a Inhumas (via Nerópolis);
II - Linha convencional - Goiânia a Cristalina (via Anápolis e 

Novo Gama).
Art. 2º. Que as características do serviço serão definidas na 

forma regulamentar e legal exclusivamente pela AGR.
Art. 3º. Que o prazo de vigência do Termo de Autorização 

poderá ser fixado em até 15 (quinze) anos nos termos do inciso III, 
do § 1º, do art. 10 da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e 
inciso VI, do § 1º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro 
de 2015.

Art. 4º. Que o pagamento do valor da outorga deverá ser 
formalizado nos termos do § 5º, do art. 11 do Decreto nº 8.444, de 1º 
de dezembro de 2015.

Paragrafo único. Que o atraso no pagamento de qualquer 
parcela do valor de outorga de que trata o “caput” deste artigo, por 
mais de 30 (trinta) dias, a contar da data final para quitação das 
parcelas subsequentes, ensejará o cancelamento automático do 
Termo de Autorização.

Art. 5º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de 
Autorização, nos termos do § 2º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, 
de 1º de setembro de 2015, cuja despesa deverá ser paga pelo 
interessado.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, em Goiânia, aos 24 
dias do mês de 2023.

Wagner Oliveira Gomes
Conselheiro Presidente

<#ABC#396662#25#461187/>

Protocolo 396662

Agência Goiana de Infraestrutura e 
Transportes

<#ABC#396412#25#460898>

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2023

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, com fulcro no § 1º art. 109 da Lei 8.666/93, vem, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, tornar 
público, conforme RELATÓRIO de análise da Proposta Comercial, 
disponível no site da GOINFRA, a classificação da Tomada de 
Preços nº 021/2023-GOINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
MÃO DE OBRA QUALIFICADA E BOTA FORA DE MATERIAIS, 
PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 
DO GINÁSIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
VERDES, NESTE ESTADO - Processo nº 202200036004447.

Goiânia, 25 de julho de 2023.

José Viana Alves Ferraz de Amorim
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

<#ABC#396412#25#460898/>

Protocolo 396412
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